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OBJETO



O presente estudo tem por escopo a análise do teor da Lei nº 13.429/17, em

especial para apresentar: a) a distinção entre o trabalho temporário e a terceirização em

geral; b) as mudanças que a legislação gerou no regime de contratação de que trata a Lei

nº 6.019/74 (trabalho temporário); c) a nova figura jurídica da empresa que presta serviços

a terceiros, abordando suas principais características, em dois momentos distintos: c1) o

primeiro, com base na Lei nº 13.429/17; c2) e o segundo, observadas as alterações da Lei

13.467/2017.



INTRODUÇÃO



Antes da Lei nº 13.429, de 31 de março de 2017, não havia norma legal no cenário

nacional a tratar da terceirização em geral; apenas regulamentação no que se refere ao

trabalho temporário (Lei nº 6.019/74), e aos serviços de vigilância e de transporte de

valores (Lei nº 7.102/83).

Todavia, ao juiz não é dado eximir-se de julgar na ausência de regra legal,

valendo-se, pois, de outras fontes do direito para a entrega da prestação jurisdicional.



Neste cenário, a jurisprudência consolidou-se, por meio da Súmula 331 do TST, que

entendia por válida a contratação de serviços de vigilância, conservação e limpeza, bem

como serviços ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade

e subordinação.

O enunciado da Súmula 331 acabou por criar uma distinção entre atividade-meio

e atividade-fim, vedando que a empresa contratasse junto ao terceiro a realização do seu

core business. O problema é que não há clareza na diferenciação e nem uma regra a

esclarecer o que é atividade-meio e o que é atividade-fim.

Operações simples já geravam dúvida, do que é exemplo a colheita da laranja no

pomar para uma indústria de sucos de laranja, ou a atividade de callcenter em uma

empresa de telefonia. E o cenário de insegurança tinha tudo para ser agravado quanto à

essa imprecisão de distinção entre atividade-meio e atividade-fim, mormente diante das

novas tecnologias e formas de produção atinentes à 4ª Revolução Industrial.

Nesse contexto, em março do corrente ano, foi editada a Lei nº 13.429, que trata

de dois temas, que não se confundem. O primeiro é o trabalho temporário e o segundo é

a empresa prestadora de serviços a terceiros. Tal se extrai logo do art. 1º da Lei nº

6.019/74 (fruto da Lei nº 13.429) que claramente dispõe: “as relações de trabalho na

empresa de trabalho temporário, na empresa de prestação de serviços, e nas

respectivas tomadoras regem-se por esta lei”. Destarte, o presente artigo segue a mesma

ótica, tratando incialmente do trabalho temporário, para após enfrentar as questões da

terceirização em geral.

Antes de iniciar a abordagem do trabalho temporário, por opção didática, observase que ao invés de usar a expressão “contratante” de que trata a Lei nº 13.429, visando

maior clareza, faz-se a opção neste artigo pelo uso da palavra “tomador”, a fim de

designar aquele que toma o serviço, contrata o serviço de outrem.



1. TRABALHO TEMPORÁRIO



Quando se trata de trabalho temporário, a relação é tripartite, na medida em que,

diante da necessidade de mão-de-obra, a empresa tomadora1 firma contrato com a

empresa de trabalho temporário a quem cabe recrutar, selecionar, contratar e colocar o

trabalhador temporário à disposição de uma empresa tomadora dos serviços.

1



A teor do art. 5º da Lei nº 6019/74, a empresa tomadora tem de ser pessoa jurídica ou a ela equiparada, de

sorte que a pessoa física não pode se valer desse regime de contratação.



A contratação é realizada não só com prazo determinado, mas especialmente com

o escopo de que o trabalhador seja inserido em determinada empresa/tomadora, para

atender à situação legal também pré-estabelecida.

Na prática diuturna, de forma lícita o trabalhador fica sujeito ao comando de

serviços por parte do tomador que o dirige na realização dos trabalhos, em atividade

produtiva, no objeto da contratação.



1.1. Forma, requisitos e hipóteses de contratação

Consoante se extrai do art. 4º da Lei nº 6.019/74, empresa de trabalho temporário

é a pessoa jurídica, obrigatoriamente registrada perante o Ministério do Trabalho e

Emprego, que possui a função de colocar trabalhadores à disposição de outras empresas

contratantes.

Nota-se que a contratação de serviços ocorre por meio da empresa de trabalho

temporário, que a seu turno, não exerce atividade produtiva, apenas faz esta intermediação

da contratação de mão de obra.

Nesse contexto, e nos termos do art. 2º da Lei nº 6.019/74, o trabalho temporário

é prestado por uma pessoa física, contratada por empresa de trabalho temporário, que o

coloca à disposição de uma empresa tomadora dos serviços, para atender a necessidade

de substituição transitória de pessoal permanente ou à demanda complementar de

serviços.

Do contrato entre a empresa de trabalho temporário e a tomadora de serviços, a

teor do art. 9º da Lei nº 6.019/74, deve ser consignada a qualificação das partes, o motivo

justificador da contratação2, prazo e valor da prestação de serviços, além de disposições

sobre segurança e saúde do trabalhador.

O art. 2º da Lei nº 6.019/74 foi modificado, de modo a ampliar as hipóteses de

contratação de trabalho temporário. Antes da Lei nº 13.429/17, estava autorizada a

contratação para atender à necessidade transitória de substituição de pessoal regular e

permanente, ou em razão de acréscimo extraordinário de serviços.

Com a nova lei, manteve-se a primeira possibilidade intocada, e ampliou-se a

segunda conjetura. Com efeito, no lugar de acréscimo extraordinário de serviços, o
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Aqui não se deve reproduzir o texto legal, devendo ser indicado de modo expresso qual o pedido, ou qual

a situação fática que ensejou a contratação do trabalho temporário. Isso porque a mera reprodução do texto

legal tem sido objeto de constantes invalidações das contratações pela jurisprudência, no que tange à

contratação de que trata a Lei 6.019/74.



legislador usou a expressão “demanda complementar de serviços”, cuja definição consta

do art. 2º, §2º da Lei 6.019/74, como: “oriunda de fatores imprevisíveis ou, quando

decorrente de fatores previsíveis, tenha natureza intermitente, periódica ou sazonal”.

Assim, e em apertada síntese, pode ser contratado o trabalho temporário em duas

hipóteses. A primeira, que não sofreu qualquer alteração na nova legislação, diz respeito

à substituição transitória de pessoal permanente, do que são exemplos: a contratação

para substituir empregados somente durante as férias destes; a contratação para substituir

temporariamente empregada em licença maternidade; ou a temporária substituição de

empregado em decorrência de afastamento previdenciário.

A segunda hipótese, relativa à demanda complementar de serviços, é

desdobrada em outras duas: a) a proposição que representa efetiva ampliação do regime

diz respeito à contratação decorrente de fatores imprevisíveis, entendidos como tais os

gerados por fatos extraordinários (provocados pela natureza ou pela atuação humana) sem

que se tenha a capacidade de pressenti-los e de se preparar para que não ocorram, tal como

o caso fortuito e a força maior, de que são exemplos fenômenos da natureza (v.g.

tempestade, furacões, enchentes) ou fatos humanos (v.g. guerras ou revoluções); b) a

outra hipótese diz respeito à contratação decorrente de fatores que, ainda que previsíveis,

possuem natureza intermitente, periódica ou sazonal.

No caso, por intermitente entenda-se o trabalho que não é contínuo; por periódico

aquele que em que a contratação se faz necessária em períodos; e por sazonal aquele que

decorre de fatos que ocorrem de acordo com a sazonalidade, de que é exemplo o aumento

de demanda em datas festivas.



1.1.1 Greve

O art. 2º, §1º da Lei nº 6.019/74 é expresso ao vedar a contratação de trabalho

temporário para a substituição de trabalhadores em greve. Todavia, tal dispositivo legal,

ao final, parece excepcionar a regra, ao enunciar: “salvo nos casos previstos em lei”.

A disposição em tela, faz, pois, remissão à lei que regulamenta o exercício do

direito de greve. A Lei nº 7.783/89, a seu turno, em seu art. 9º, dispõe acerca do acordo

entre entidades sindicais ou entre empregador e entidade representante dos trabalhadores,

para efeito de manutenção de equipes em atividade visando assegurar que a paralisação

dos serviços não gere prejuízos irreparáveis3.
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BRASIL. Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989. Ementa: Dispõe sobre o exercício do direito de greve,

define as atividades essenciais regula o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, e dá outras



Caso não haja acordo, assegura-se ao empregador, nos termos do parágrafo único4,

enquanto perdurar a greve, o direito de contratar diretamente os serviços necessários para

que não ocorra a deterioração irreversível de bens, máquinas e equipamentos, assim como

a manutenção do maquinário e equipamentos, essenciais para a retomada das atividades

ao final da greve.

Pois bem, considerando que a norma que regula o exercício do direito de greve

prevê hipótese de contratação direta pelo empregador, combinado ao fato de que a Lei nº

6.019/74, com as alterações da Lei nº 13.429/17, faz remissão aos casos previstos para a

contratação de trabalhadores em greve, quer se acreditar ter sido autorizada a contratação

de trabalho temporário na hipótese do parágrafo único do art. 9º da Lei nº 7.783/89.

Contudo, em princípio, o mesmo raciocínio não se pode fazer no que tange à

contratação de trabalhadores para manutenção das atividades essenciais de que trata o art.

10 da Lei nº 7.783/895, na medida em que o dispositivo legal em referência enuncia que

cabe ao Estado tomar as medidas necessárias para a manutenção das atividades essenciais.



1.2. Responsabilidades, obrigações e prazos

A teor do art. 9º, §1º da Lei nº 6.019/74, é da empresa tomadora a responsabilidade

por garantir as condições de segurança, higiene e salubridade do trabalhador, tanto

quando o trabalho for realizado em suas dependências, quando o for em local por ela

designado.

Consoante se extrai do art. 9º, §2º, a empresa tomadora dos serviços não poderá

fazer distinção entre o trabalhador temporário e o empregado da tomadora, devendo

prestar o mesmo atendimento médico, ambulatorial e de refeição, nas dependências da

empresa ou em local por ela designado.



providências. ...” Art. 9º: Durante a greve, o sindicato ou a comissão de negociação, mediante acordo com

a entidade patronal ou diretamente com o empregador, manterá em atividade equipes de empregados com

o propósito de assegurar serviços cuja paralisação resultem em prejuízo irreparável, pela deterioração

irreversível de bens, máquinas e equipamentos, bem como a manutenção daqueles essenciais à retomada

das atividades da empresa quando da cessação do movimento”.

4

BRASIL. Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989. [...].”Parágrafo único. Não havendo acordo, é assegurado

ao empregador, enquanto perdurar a greve, o direito de contratar diretamente os serviços necessários a

que se refere este artigo.

5

BRASIL. Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, “ Art. 10. São considerados serviços ou atividades

essenciais: I – tratamento e abastecimento de água, produção e distribuição de energia elétrica, gás e

combustíveis; II - assistência médica e hospitalar; III - distribuição e comercialização de medicamentos e

alimentos; IV - funerários; V - transporte coletivo; VI - captação e tratamento de esgoto e lixo ; VII telecomunicações; VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais

nucleares; IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais; X - controle de tráfego aéreo; XI

compensação bancária.



A remuneração do trabalhador temporário tem de ser idêntica à do empregado da

tomadora dos serviços que exerça a mesma atividade, conforme se infere do art. 12 da

Lei nº 6.019/74, que não sofreu qualquer alteração com a lei editada em março do corrente

ano.

Na forma do art. 10 da Lei nº 6.019/74, o contrato de trabalho temporário pode ser

firmado pelo período de cento e oitenta dias (consecutivos ou não), sendo passível de

serem acrescidos mais noventa dias (consecutivos ou não), desde que comprovadamente

mantidas as mesmas condições que ensejaram a contratação original.

A teor dos §§5º e 6º do art. 10 da lei em análise, caso se atinja o período total de

nove meses, há espécie de quarentena, de sorte que somente após noventa dias se poderá

firmar nova contratação deste trabalhador temporário para o mesmo tomador, sob pena

de se configurar a relação de emprego com o tomador.

Veja-se que a vedação da contratação pelo mesmo tomador no regime temporário

antes do final da quarentena, por evidente não pode ser lida como invalidação da

contratação como empregado da tomadora. Entendimento diverso seria inconstitucional,

até porque o legislador visa à contratação de empregos por período indeterminado, e não

em regime precário, de que é exemplo o contrato regido pela Lei nº 6.019/74.

Nesta hipótese, todavia, como a experiência já ocorreu, nos termos do art. 10 da

Lei nº 6.019/74, a tomadora não poderá contratar o empregado (ex-temporário) em regime

de experiência.

Quanto à responsabilidade pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas e

previdenciárias, a teor do art. 10, §7º, em regra, a tomadora responde de forma subsidiária;

só o respondendo de forma solidária nos casos de falência da empresa de trabalho

temporário, conforme redação não revogada do art. 16 da original Lei nº 6.019/74.



1.3. Atividade-fim

A contratação de trabalho temporário em atividade-fim da tomadora é e sempre

foi da essência deste regime, na medida em que uma das hipóteses desde a original

redação da Lei nº 6.019/74, tratava do acréscimo extraordinário de serviços, de sorte a

inserir trabalhadores na atividade principal da empresa, a fim de atender pedido extra ou

outra situação de atendimento sazonal.



Consoante se observou, a Lei nº 13.429/17 ampliou as hipóteses de contratação

de trabalho temporário, e ainda deixou clara a contratação em atividade-fim6, ao assim

enunciar expressamente, por meio do acréscimo do art. 9º, §3º à Lei 6.019/74, a seguinte

redação:



Art. 9º. O contrato celebrado pela empresa de trabalho temporário

e a tomadora de serviços será por escrito, ficará à disposição da

autoridade fiscalizadora no estabelecimento da tomadora de

serviços e conterá:

[...]

§ 3o O contrato de trabalho temporário pode versar sobre o

desenvolvimento de atividades-meio e atividades-fim a serem

executadas na empresa tomadora de serviços.

O art. 10, a seu turno, consigna que, qualquer que seja o ramo da tomadora, não

existe vínculo de emprego entre esta e os trabalhadores contratados pela empresa de

trabalho temporário.



2. TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL



A terceirização em geral será tratada em dois momentos distintos: o primeiro a

partir da Lei nº 13.429/17 que inseriu essa forma de contratação no regime jurídico

nacional; e a segunda a partir da Lei nº 13.467/17 que trouxe algumas modificações e/ou

esclarecimentos à redação original.

Tal distinção é fundamental, na medida em que a Lei nº 13.429/17 se aplicará até

10 de novembro de 2017 com base em seu texto original, e a partir de 11 novembro do

corrente ano, já com supedâneo nas alterações promovidas pela Lei nº 13.467/17,

conhecida como Reforma Trabalhista.



2.1. Conceito e terceirização de atividade-fim

A Lei nº 13.429/17, com a redação dada ao art. 4º-A da Lei 6.019/74, inseriu nova

figura jurídica no cenário nacional, representada pela empresa prestadora de serviços a



Em conformidade com o que se verá no item “2” do presente estudo, a inserção da expressão “atividadefim” neste dispositivo que cuida do trabalho temporário, trouxe mais dúvidas do que certezas, ante a

inexistência de disposição idêntica ao se referir à terceirização em geral.
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terceiros, considerada como tal a pessoa jurídica de direito privado destinada a prestar à

contratante (leia-se tomadora) serviços determinados e específicos.

Nota-se, pois, que a redação original previa a contratação de serviços

determinados e específicos, o que pressupõe certa especialização7, não recomendando a

contratação de atividades genéricas de diferentes postos de trabalho.

Também a redação original, em seu art. 4º-A, §2º, era expressa ao prever a

inexistência de vínculo de emprego entre os trabalhadores ou sócios das empresas

prestadoras de serviços, e a e empresa prestadora de serviços, qualquer que fosse o ramo

da empresa tomadora.



Art. 4º-A. Empresa prestadora de serviços a terceira é a pessoa

jurídica de direito privado destinada a prestar à contratante serviços

determinados e específicos.

§ 2º. Não se configura vínculo empregatício entre os trabalhadores,

ou sócios das empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja

o seu ramo, e a empresa contratante



Contudo, a redação original do art. 4º-A, §2º da Lei nº 6.019/74, fruto da Lei nº

13.429/17 suscitou inúmeros debates, originando duas correntes doutrinárias antagônicas

– uma que entendia que estava autorizada a terceirização de atividade-fim, e outra que

sustentava que esta não havia sido objeto da outorga do legislador ordinário.

Em apertada síntese, a redação original já dava amparo à terceirização do core

business das empresas, na medida em que havia a autorização para terceirização,

“qualquer que seja o ramo” da prestadora de serviços. Nesse contexto, e observado o

princípio da legalidade (art. 5º, II, CF), perdia aplicabilidade a Súmula 331 do TST quanto

ao impedimento de terceirização da atividade-fim.

A corrente que entendia de modo diverso, em sucinta sinopse, defendia que o

legislador fez uso do vocábulo “atividade-fim” ao autorizar a contratação de trabalho

temporário, e se não o fez para a terceirização em geral, assim teria agido de forma

consciente.
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Os próprios termos dos vocábulos utilizados pelo legislador assim denotam. Consoante Dicionário

Aurélio, determinado significa preciso, definido, resolvido, e específico constitui aquilo próprio da

espécie, destinado a ou pensado exclusivamente para um caso, situação ou pessoa.



Soma-se ao silêncio eloquente do legislador, o fato de que, na visão de parte da

doutrina, a terceirização de atividade-fim representa violação constitucional, na medida

em que o trabalho precário não permite o pleno gozo dos direitos trabalhistas, destacandose férias, aviso prévio proporcional, e inserção dos trabalhadores em sistemas de cotas.8

Portanto, a Súmula 331 do TST manteria intacta a sua aplicabilidade, não se podendo

terceirizar a atividade-fim.

Antes mesmo da edição da Lei nº 13.429/17, a matéria já estava na Corte

Constitucional, que deveria se pronunciar em processos diversos, tais como: RE 928.252,

interposto pela Celulose Nipo Brasileira e ADPF 324, em que a Associação Brasileira de

Agronegócio alega restrição, limitação ou impedimento à liberdade de contratação pelas

empresas.

O cenário era de insegurança jurídica quando adveio a Lei nº 13.467/17, alterando

a redação da recém editada Lei nº 13.429/17, deixando inequívoca a autorização do

legislador ordinário para terceirização de atividade-fim, consoante se extrai da

recentíssima modificação do art. 4º-A e do art. 5º-A da Lei nº 6.019/74, fruto da Reforma

Trabalhista.

O primeiro dos dispositivos conceitua prestação de serviços a terceiros,

consignando a possibilidade de transferência de quaisquer das atividades da tomadora,

inclusive sua atividade principal, conforme se observa da redação que segue:

Art. 4o-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a transferência

feita pela contratante da execução de quaisquer de suas atividades,

inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica de direito privado

prestadora de serviços que possua capacidade econômica compatível com

a sua execução.



O art. 5º-A9, na mesma linha, ao tratar da conceituação de contratante, assinala a

contratação de prestação de serviços relacionados a quaisquer de suas atividades, fazendo

constar expressamente inclusive sua atividade principal.
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Isso porque, normalmente os contratos precários findam antes de um ano, não permitindo o gozo efetivo

das férias, assim como o cômputo do acréscimo da proporcionalidade do aviso prévio, bem como o cômputo

de todos os trabalhadores na base de cálculo da tomadora para efeito de cumprimento dos sistemas de cotas.

9

Art. 5o-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra contrato com empresa de prestação de

serviços relacionados a quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.
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